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AMONTADA

rNDrcAÇÂo N' 76A,2025

Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelência nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Intemo a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também a Secreüiria de Infraestrutura, Sra- Kivia Lívia

Rocha de Oliveira Jacinto, que sejam adotadas as providências necessárias psra a

instalaçSo de br*ços de ilumiração com lâmpadas, visando atender às comunidades que

ainda carecem de iluminação púbtica no Munieípio de Amontada.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo atender uma demanda essencial da população

amontadense, especialmente das comunidades que ainda não dispõem de iluminação pública

adequada. A instalação de braços de iluminação com lâmpadas é uma medida de grande

importânci a para garantir mais segurança aos moradores, melhorar a mobilidade noturna e

proporcionar mais conforto e qualidade de vida às famílias.

Além disso, a iluminação pública contribui para a prevenção de acidentes e atos de

violência, fortalecendo o sentimento de segurança e valorizando os espaços públicos. Dessa

forma, espera-se que o Poder Executivo, possa adotar as providências cabiveis para o

atendimento desta i usta reivindicação da população.

Nestes termos, Peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 08 de outubro de 2025'
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